
INDICAÇÃO Nº 
302
, DE 2014
INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que determine aos órgãos competentes, a implementação do serviço de POUPATEMPO no município de Pirassununga. 

JUSTIFICATIVA

O município de Pirassununga tem, hoje, segundo dados do IBGE, 70.081 habitantes e tem por necessidade uma unidade do Poupatempo devido à demanda da população. A prefeita de Pirassununga, em uma das reuniões administrativas, recentemente, esteve com o Sr. Davi Zaia, secretário Estadual de Gestão Pública, ocasião em que solicitou uma unidade do serviço para o município.

O Poupatempo, que tem por finalidade facilitar o acesso do cidadão às informações e serviços públicos, implantado desde 1996, reúne, em um único local, um amplo leque de órgãos e empresas prestadoras de serviços de natureza pública, realizando atendimento sem discriminação ou privilégios. É notória a aprovação dos cidadãos quanto ao atendimento do Poupatempo. Atualmente são 32 postos fixos de atendimento e São Vicente está esperando para, ter também, acesso aos serviços oferecidos. 

Na certeza de poder contar com o apoio para dar continuidade a um trabalho que tem como prioridade a excelência em atendimento, atendendo as necessidades dos moradores de Pirassununga e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, requeremos e contamos com a imprescindível atenção por parte do Sr. Governador do Estado de São Paulo, para instalar um posto do Poupatempo, permitindo que a iniciativa que é de grande importância para os munícipes visando a satisfação e bem estar de todos.
Sala das Sessões, em

Deputado Enio Tatto


